
estado da PARAtDA
PREFEITUHA MUNICIPAL DE DAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N= 00004-/2020 - PMBEX

CONTRATO administrativo N=Í2S/2020 - PMBEX

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
prefeijura municipal de bayeux, por
intermédio do prefeito constitucional, e a
EMPRESA JOÃO BATISTA DA ROCHA RIBEIRO, CNPJ:
09.632.333/0001-08 • DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N» 00004/2020 - PMBEX, PROCESSO ADMINISTRATIVO
00059/2020 - PMBEX, NA FORMA ABAIXO.

Pelo presente instrumento, de um lado a Prefeitura Municipal de Bayeux, Pessoa Jurídica de Direito
Público, com sede na Av. Liberdade. 3720 - Centro - Bayeux - PB. inscrita no CNPJ n» 08.924,581/0001-
60. neste ato representada pel6:Sf,"Gútemberg de'Lima Davi," brasileiro, portador da cédula de
identidade n» 2840378 SSP/PB e'CPF'n» 013.414.894-0Ò,"*>esldènte e domiciliado à Rua Juscelino
Kubitschek, n» 313, Jardim Aeroporto, Cidade de Bayeux - PB. CEP 58,308-313, doravante denominada
CONTRATANTE, e do outro lado. a empresa' JOÃO BATISTA DA ROCHA RIBEIRO, CNPJ:
09.632.333/0001-08, com endereço à Av Cruz Das Armas, n» 1254, Sala 01. Cruz das Armas, João
Pessoa/PB, CEP 58.085-000, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo(a)
SrCa) JOÃO BATISTA DA ROCHA RIBEIRO, RC: 219.877 SSP/PB e CPF; 070.857,704-06. resolvem
celebrar o presente instrumento, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO SUPORTE LEGAL . ' . ;

1.1.0 presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais:

a) Lei Federai n® 8.666/93 e suas alterações; e
b) Lei n® 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, já adequada às modificações introduzidas pela Medida
Provisória n® 926, de 2020. ~ - '•

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECUI^O'S FINANCEIROS --.í

2.1. As obrigações financeiras assumidas-correrão por conta dos. recursos constantes da seguinte
dotação orçamentária: i

NATUREZA DA DESPESA: 3390,30 - MATERIAL DE CONSUMO'3390.32 - MATERIAL, BENS OU
SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO. GRATUITA, (RECURSO PRÓPRIOJ 2,09.- SECRETARIA DO TRABALHO
E AÇÃO SOCIAL; 04.122.2002.2053 - MANUT. DAS ATIV.-DASEC. DO,TRABALHO E AÇÃO SOCIAL.

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO

3.1. O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO
FORNECIMENTO DE CAMA E BANHO DESTINADOS AOS MORADORES DE RUA QUE IRÃO FICAR

ALOJADOS EM SITUAÇÃO DE ISOLAMENTO NAS DEPENDÊNCIAS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS PARA
ENFRENTAMENTO AO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19), dentro das especificações solicitadas no
Termo de Referência e de acordo com a proposta apresentada pela empresa, que independentemente

de transcrição é parte Integrante e inseparável deste instrumento.

Páfiinalde?
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CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

4.1.0 Contrato deverá ser executado nelmente pelas partes de acordo com as cláusulas avençadas pela
Lei n« 8.666/1993, Lei n» 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, já adequada às modificações introduzidas
pela Medida Provisória nO 926, de 2020 e demais legislações pertinentes.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE:

5.1.1 Prestar as Informações e os esclarecimentos que venham a serem solicitados pela CONTRATADA;
5.1.2 Pagar no prazo contratado, a importância correspondente à aquisição do material;
5.1.3 Disponibilizar um funcionário do setor solicitànte para acompanhar o recebimento do material
licitado e atestar no ato do recebiménto,' que ó mesmo encòtitra-se de acordo com estabelecido no
Termo de Referência; ' '

5.1.4 Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93.
5.2. Constituem obrigações da CONTRATADA:
5.2.1 Entregar os objetos constantes no Termo de Referência deste instrumento convocatório;
5.2.2 Entregar os materiais licitados, em remessa única, de acordo com a solicitação da Contratante,
sendo a primeira entrega conforme o termo dé referência, após a assinatura do contrato.
5.2.3 Todo material deverá está rigorosamente de acordo com as especificações Termo de Referência e
embalados de acordo com asihormas técnicas, exigidas por Lei. 7
5.2.4 Substituir o objeto que por,ventura estejam fora das especificações constantes no Termo de
Referência, sob pena de aplicação de penalidades previstas neste instrunriento convocatório ou em
legislação pertinente a matéria; ., 7-,^
5.2.5 Comunicar a Contratante imediatamente', qualquer ocori^rKia .ou anormalidade que venha a
interferir na entrega dos objetos; 1-,. ^ j

5.2.6 Desenvolver boas relações com os funcionários^da Contratante, acatando quaisquer solicitações,
instruções e o que emanar dos setores competentes; - ■ " , , ■ ^

5.2.7 Manter, durante a vigência do contrato, as condições apresentadas quando da participação nesta
licitação.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1. A Contratante pagará, a. Contratada, o valor estimado .to,tal'de..R$. 16.460,00 (DEZESSEIS MIL
QUATROCENTOS E SESSENTA REAISJ" pela entrega total do objeto contratado de que se trata a
Cláusula Terceira deste contrato, conforme consta no ANEXO 1 deste contrato?
6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.
6.3.0 pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, a Contratada deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura
com indicação da conta corrente e respectiva agência bancária, à qual deverá ser atestada pelo setor
responsável pelo seu recebimento;
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6.3.1. O pagamento antecipado poderá ocorrer desde que represente condição indispensável para
obter o bem ou assegurar a prestação do serviço; ou propicie significativa economia de recursos em
que for realizado pagamento antes da prestação do serviço ou fornecimento do bem, conforme o caso,
nos termos da MP 961/2020;

6.3.2. Para fins de diminuir os riscos do inadimplemento contratual, deve o CONTRATADO comprovar
uma das seguintes alternativas para fins de recebimento antecipado:
I  - A comprovação da execução de parte ou de etapa inicial do objeto pelo contratado, para a
antecipação do valor remanescente;
II ■ A prestação de garantia nas modalidades de que trata o art. 56 da Lei n® 8.666, de 1993, de ate
trinta por cento do valor do objeto;
líl - A emissão de título de crédito pelo contratado;
IV - O acompanhamento da mercadoria, em qualquer momento do transporte, por representante da
Administração; e ' i _ • - - - ■ -
V - A exigência de certificação do produto ou do fornecedor.
6.3.3. Fica a CONTRATADA sujeita, em caso de inadimplemento contratual, a devolução do valor pago
pela CONTRATANTE, acrescido de multa de 100% sob o valor recebido, além das demais penalidades
previstas na Lei 8.666/93, nos termos da MP 961/2020;
6.4. Dos pagamentos devidos à Contratada serão deduzidos os impostos e contribuições em
conformidade com a legislação vigente;
6.5. A Contratada se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação
exigidas na contratação, inclusive a condição de não empregar trabalhador menor na forma da Lei
9.854, de 27.10.99. Assume, ainda, a obrigação de apresentar. Junto à Nota Piscai, os seguintes
comprovantes devidamente atualizados: ' v . . , ^
a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federai, Estadual e Municipal do domicílio ou sede
da Contratada, compreendendo à Certidão de Quitação deTributó^e a Certidão Quanto a Dívida Ativa -
ou outras equivalentes, na forma-da Lei - expedjdá^ em cada esfera do Governo, pelo órgão
competente;

b) Prova de inexistência de-débitos inadimpiidòs perante ;a-Justiça do Trabalho através de
Certidão Negativa de Débitos-Trabalhistas .(CNDT) ou Certldâo Positiva com efeitos de Negativa, nos
termos do inciso V, do artigo 3®, da Lei n®. 12.440/2011;^
c) Prova de regularidade perante o FGTS .-.Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, mediante
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade de'Fundo de Garantia, fornecido pela Caixa
Econômica Federai. .

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS

7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina do art 65 da Lei n® 8.666, de 1993;
7.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, nos termos do artigo 4®, I, da Lei n. 13.979/2020.
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CLAUSULA oitava - LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

8.1. Os objetos deverão ser entregues em perfeito estado, condições plenas de uso e de acordo com o
discriminado no Termo de Referência, podendo a CONTRATANTE a qualquer momento sol c ar
análise do referido objeto e na hipótese de o mesmo não estar de acordo com o contido no Instrumento
contratual, devolvê-lo sem que haja qualquer ônus por parte da contratante, nao excluin o a
contratada das penalidades previstas no instrumento convocatório ou em legislação pertinente a
matéria.

8.2. Todos os custos referentes à entrega do objeto licitado, até a sede da Contratante será de inteira
responsabilidade da Contratada.

8.3.0 prazo de entrega dos bens é de até 15 dias contados da Solicitação de compra, mediante o envio
do respectivo empenho, em remessa única, no seguinte endereço:
LOCAL: ALMOXARIFADO CENTRAL"-"CENTRO ÁDMÍNISTRÀTIVO.IMUNICIPAL DA PREFEITURA DE
BAYEUX ' ''
AV. LIBERDADE, 2637 - SESl - BAYEUX - PB. -

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA

9.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 06 (SEIS) meses contados a partir da data da
assinatura, prorrogável por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento
dos efeitos da situação de emergência de,saúde pública de importância internacional.
9.2. Cessada a necessidade de énfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública, o
contrato não poderá mais ser prorrogado, mantendo os seus efeitos até^o.fim do seu prazo de vigência,
conforme art 8® da Lei n® 13.97.9/20.' 'v ; : ~ ' '' /
9.3. Deve-se observar que a vigência do còntràtò .poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que
as despesas referentes à contratação sejamjntegralmen^enipenhadas até 31 de dezembro, para fins
de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa ÀGU n" 39, de 13/12/2011.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES.
t

10.1. Com fundamento nos artigos 86.e 87 da Lei n®. 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita, no caso de
atraso injustificado; i.ss.m considerado pela Administração, de execução parcial ou inexecução da
obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada prévia e ampla defesa, às
seguintes penalidades, cumulativamente ou não:

a) advertência; ^ •
b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado contratado, no càso de inexecução parcial
ou total da obrigação assumida:
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Bayeux, por até 05 (cinco) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
10.2. A justificativa para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a multa referida no
subitem anterior, só será considerada em casos fortuitos ou de força maior, devendo ser apresentada
por escrito;
10.3. A licitante que. convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de entregar documentos exigidos ou apresentar documentação falsa exigida para o certame.
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ensejar o retardamento da execuçüo de seu objeto, nSo mantiver a
execução do contrato, comportar-se de modo Inidôneo ou cometer fraude nscal. pod
de licitar e contratar com a Uniao, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo
anos. sem prejuízo das multas previstas no Termo de Referência e no contrato
cominações legais;

10.4 Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a Prefeitura
exclusivo juízo, convocar os iícitantes remanescentes, na ordem de classificação, para q ^
interesse na contratação, em igual prazo, e atendidas todas as condições para fornecliue
licitado ou então cancelar o item nas seguintes hipóteses: Do»a..v oue a
10.4.1 Depois de decorridos 10 [dez) dias da convocação da Prefeitura Municipal de Bay
licitante vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual.

J I!

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA-RÉSasÀO"' .

11.1. O inadimplemento de cláusula ou condição estabelecida neste Contrato, por parte da
CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de l esdndi-lo, mediante notificação, com prova
de recebimento: , . •.

11.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n° 8.666/93, constituem
motivos para a rescisão deste Contrato:

a) Subcontratação. cessão ou transferência total ou parcial do objeto acordado, salvo por autorização
expressa e devidamente justificada pela CONTRATANTE. Bem como a associação da CONTRATADA
com outrem, fusão, cisão ou incbrporação;\ ': 1'; / j
11.3. Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito .de rescisão administrativa,''nos termos do artigo 79.
inciso I da Lei nO 8.666/93, apHandoVe^no cjue. couberem; as disposições'dos parágrafos primeiro e
segundo do mesmo artigo, bem cbmo-as;do artigo.SO.^^' y'

r/—.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO E'DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

12.1. A lavratura do presente-Terrno-de^C^ratoVefirente- á-DISPENSA DE LICTAÇÃO COVID
00004/2020 - FMBEX é feita com base no artigo 4" da Lei 13.979/2020, devendo o contratante
disponibilizar em sítio oficial específico na rede.mundial.de (fomputadores.(internet). no que couber,
além das informações previstas no;§ 3« do.ah.'S.Sida Lei nB;i2.527;..dé'l8 de novembro de 2011, o
nome do contratado, o número de sua" inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o
valor e o respectivo processo dexohtrataçâo òu aquisição.. : .../ ..
12.2.0 presente Termo de Contrato se vincula ao Termo de Referência da Contratante e à proposta da
Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos
pela Contratante, segundo as disposições contidas nas legislações relacionadas na Cláusula Primeira
deste Contrato ou demais legislações pertinentes, como também o constante no Termo de referência;
13.2 É vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir no todo ou em parte o objeto contratado,
salvo por autorização expressa e devidamente justificada pela Contratante:
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13.3. Fica elailo o Foro da CWaclc da Bayaux, Estado da Paraíba, ''irimir
quaisquer questões oriundas d.T execução deste Contr-ato, renunciando-se quer outro por
mais privilegiado que seja: . . .

13.4. E por estarem avençadas, as parles assinam o presente instrumento em qua ro vias e igual teor
c forma, para que produza os seus devidos e efeitos legais.

g^dcjAAjO
Bayeux-PB. -de 2020.

CUTEMJK]^ Dé/[ IMA DAVIPREFEIT§\0^rUC10NAL
PREFEITURA MUÍíI^AL DE BAYEUX

CNPJ N« 00.924.501/0001-60
CONTRATANTE

)0A0 BATISTA DA ROCHA RIBE1R<
CNPJ: 09.632.333/0001-08

JOÃO BATISTA DA ROCHA RIBEIRO
RC: 219.077 SSP/PB
CPF: 070.057.704-06

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

N -7^ (f>nSU/7y

Nome:

cppn-ioio
Identidade n":

cfft.
Nome: ,

CPFn-i 0^3
Identidade n®:
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ANEXO I

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT.
VALOR

unitAiuo VALOR TOTAL

1

TOALHA DE BANHO, COKES
VARIAD/,",, iGROSSA, FELPUDA,
100% ALGODAO. medindo 0.70 X
1.30 M.

CONFORME PROPOSTA DO

FORNECEDOR.

UNID. 200
RS 19.00 R5 3.800.00

2

jOGO DE LENÇOL SOLTEIRO.
COMPOSTO DE 3 PEÇAS (UM
LENÇOL E UM SODRE - LENÇOL
MEDINDO 140 X 220 CM (LXC),
CADA UM. E UMA FRONHA

MEDINDO 70 X 50 CM(LXA). COM

NO MÍNIMO 60% DE ALGODAO
COM ELÁSTICO.
CONFORME PROPOSTA DO

FORNECEDOR.

UNID. 200 RS 49.90 RS 9.980.00

3

TRAVESSEIROS, SUPORTE MÉDIO
TECIDO 100% POLIPROPILENO.

RECHEIO 100 % FIBRA DE

POLIÉSTER medindo 45 X 65
CMJLXC).
CONFORME PROPOSTA DO

FORNECEDOR.

UNID. 100 R$ 26.Q0 RS 2.680,00

GUTE

PREFE,

PREFEITU

CNPIN»08.
CONTRA'

Baycux-PB, JUde^ de ^AAi^ de 2020.

IMA DAVI

irUCIONAL

ALDEBAYEUX

1/0001-60
NTE

JOÃO BATISTA DA ROCHA RlDEIl
CNPJ: 09.632.333/0001-08

JOÃO BATISTA DA ROCHA RIBEIRO
RG: 219.077 SSP/PB
CPF: 070.057.704-06

CONTRATADA
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